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INDICAÇÃO Nº 262/2023 
 
 

O vereador que abaixo subscreve, nos termos da Lei Orgânica, 

concomitante ao que preceitua o Regimento Interno desta Casa, indica, depois de 

ouvido o Plenário, envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

no sentido de determinar ao setor competente, a realização de um estudo de 

viabilidade com o objetivo de avaliar a possibilidade de implementar a concessão do 

direito de uso da Praça José Rodolfo Turnes, no mesmo modelo do estabelecido no 

Projeto de Lei nº 78, de 23 de outubro de 2023, que “Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a Realizar Concessão de Direito de Uso Onerosa Para a Utilização e 

Exploração Econômica das Dependências Identificadas Como Bar, Lanchonete e 

Quadra Esportiva Alocadas no Ginásio de Esporte Estefano Becker, no Município de 

Santo Amaro da Imperatriz e Dá Outras Providências”. 

 

Sala das Sessões, 7 de novembro de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 
 

CLAUDIOMIR JOSE MACHADO 
Vereador 

 
 


